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OFICIO Nº 12/2024/CCJR 
 

Laranjal Paulista, 4 de março de 2024. 
 
À Doutora 
Tassiane de Fátima Moraes  
Procuradora Legislativa da Câmara Municipal de Laranjal Paulista/SP 
 
 
Assunto: Solicitação de parecer jurídico - PLC nº 10/2024 
 
 
  Senhora Procuradora, 

 

 A CCJR - Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Laranjal 

Paulista/SP solicita parecer jurídico para o Projeto de Lei Complementar nº 10/2024, de autoria 

do Vereador Antônio Valdecir Berto Filho, o qual institui o Programa de Incentivo à 

Sustentabilidade Urbana, denominado “IPTU Verde”, que estabelece o desconto progressivo no 

IPTU de imóveis que adotarem medidas de redução de impacto ambiental e eficiência energética. 

 Os Vereadores da Comissão gostariam de saber a constitucionalidade e legalidade da 

matéria considerando as restrições impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pela legislação 

eleitoral. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ FRANCISCO DE MOURA CAMPOS 
Presidente da CCJR 
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